
diário oficial Nº 35.051   43Terça-feira, 19 DE JULHO DE 2022

oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico NÚMEro 011/2022-SEPlad/dGl/SrP
 Projeto atividade: 8338 fonte de recurso: 0101000000 (recursos ordi-
nários) Natureza da despesa: 339030 – MaTErial dE coNSUMo PTrES: 
158338 Pi: 412cTo8338c aÇÃo: 231148 fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.122.1297-8338 1)
Projeto atividade: 8338 fonte de recurso: 0101006356 (recursos ordi-
nários) Natureza da despesa: 339030 – MaTErial dE coNSUMo PTrES: 
158338 Pi: 412cTo8338c aÇÃo: 231148 fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.122.1297-8338
SErVidor rESPoNSáVEl: Weldom diego da Silva cardoso - Matrícula: 
8042961-1
coNTraTado: aPolo coMErcial lTda - cNPJ nº 02.567.637/0001-90
ENdErEÇo: avenida almirante Wandencolck, número 270-B, Bairro: Uma-
rizal, cEP: 66055-030, Belém, Pará
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829400
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 219/2022

Processo Nº: 2022/ 786223
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.d ESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503- 8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: MaridETE daiBES da SilVa PiaNi – cPf N ° 
381.533.192-72
ENdErEÇo: aV roBErTo caMEliEr , 235 , Vila SaNTa riTa caSa 05 
cEP: 66033-420 JUrUNaS - BElEM - Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829480
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 218/2022

Processo Nº: 2022/ 781895
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (quinze mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.d ESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276976 (cUrraliNHo) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: iNGrid EYTYENE GoMES fariaS - cPf: ° 
813.466.202-10
ENdErEÇo: r. MaraMBaia, S/N, Bairro: PraiNHa MaraMBaia, cEP: 
68.815-000 cUrraliNHo- MaraJÓ/Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829476

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 217/2022

Processo Nº: 2022/ 778004
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (Quinze mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.d ESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503- 8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiada: dircÉlia dE NaZarÉ SoUSa MoraES – cPf N ° 
746.828.652-34
ENDEREÇO: Passagem Alacid Nunes, 100, Residencial Safira Park, Bloco F, 
apto 107, Tenoné – Belém/Pa cEP: 66820-020.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829511
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 214/2022

Processo Nº: 2022/781572
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 18/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258973 (MaraBá) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: THiaGo MarTiNS da crUZ - cPf: 741.175.802-72
ENdErEÇo: aV iTacaiUNaS , n° 2105 , cEP: 68503-820 cidadE NoVa 
- MaraBá - Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829615
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 216/2022

Processo Nº: 2022/849853
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 18/07/2022


